
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre 
PL 663/2025 
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Izídio de Brito, que 
“Dispõe sobre a instituição do “Programa de Transporte Público Gratuito para 
pacientes em tratamentos contínuos ou de alta complexidade” no município de 
Sorocaba, e dá outras providências. ”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
que exarou parecer pela inconstitucionalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 
designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Assim, em análise da proposição, verificamos que ela pretende estimular as 
lactantes e doadores de leite materno por meio de isenção na tarifa do transporte 
público.  

Sendo assim, no aspecto formal, a matéria se encontra na órbita da chamada 
reserva da administração, que reúne as competências próprias de administração e 
estão imunes a interferência de outro poder (art. 47, II e XIV da Constituição 
Estadual aplicável na órbita municipal por obra de seu art. 144)1, pois privativas do 
Chefe do Poder Executivo e a sua aprovação acaba por violar o princípio da 
independência e harmonia entre os Poderes além de que a iniciativa para a 
fixação tarifária compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo, em 
razão de disposição expressa do art. 120 da Constituição do Estado de São Paulo, e 
diversos precedentes do Tribunal de Justiça de SP.  

Por fim, a proposta promove renúncia de receita, que faz face ao custo da 
concessão do serviço público, sendo que o art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal, prevê a necessidade 
do acompanhamento da estimativa de impacto orçamentário e financeiro, assim 
como a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Ante o exposto, apontamos a inconstitucionalidade do PL. 

S/C., 07 de outubro de 2025. 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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